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HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL MUNICIPAL 

 

Victor Hugo Machado da Costa Salgado de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Vizela, torna público 

que, em conformidade com a deliberação da Câmara Municipal do dia 7 de novembro de 2023, se encontra 

aberto o procedimento para alienação em hasta pública de 1 (um) imóvel do domínio privado do património 

municipal, mediante as seguintes condições: 

 

1. Objeto da hasta pública  

 Prédio urbano – Lote 38, composto de terreno para construção, com área total de 723,13 m2, sito na 

Rua 1.º de Maio, freguesia de Infias, concelho de Vizela, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 

849 e descrito na Conservatória de Registo Predial de Vizela sob o n.º 753/Infias, confrontando a norte 

com Lote n.º 37, a sul com Lote n.º 39, a nascente com arruamento e a Poente com Lote n.º 41. 

 

2. Valor base da licitação 

 O valor base de licitação é de € 104.000,00 (cento e quatro mil euros). 

 

3. Data e hora para examinar o bem imóvel 

a) Qualquer interessado poderá agendar visita ao imóvel objeto da presente hasta pública, nos dias úteis, 

das 9:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:30h. 

b) Deverão, no entanto, os interessados, até 48 horas antes da data, solicitar o pré agendamento junto 

do Serviço de Património, através do número de telefone 253489630. 

 

4. Apresentação de Propostas 
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a) O prazo para apresentação de propostas será de 20 (vinte) dias úteis após a data de publicitação da 

hasta pública, de acordo com o estabelecido no Programa de Procedimentos da Hasta Pública para 

Alienação de Imóvel Municipal. 

b) A proposta deverá ser instruída, sob pena de exclusão, pelos seguintes documentos: 

I. Declaração conforme modelo Anexo I do Programa de Procedimentos; 

II. Certidão da Conservatória de Registo Comercial ou Código de acesso à certidão permanente; 

III. Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante a Autoridade Tributária e 

Aduaneira; 

IV. Certidão de inexistência de dívidas à Segurança Social. 

c) As propostas e os documentos que as acompanham devem ser apresentados em subscrito fechado, 

identificando-se, no exterior do mesmo, a designação do presente procedimento (Hasta Pública para 

Alienação de Imóvel Municipal) e a identificação do proponente, devendo estas ser dirigidas ao júri da 

hasta pública e endereçadas ao Serviço de Património do Município de Vizela, Praça do Município, n.º 

522, 4815-013 Vizela. Este envelope deve ser encerrado num outro envelope, endereçado ao 

Presidente de Câmara onde será realizada a praça mencionando apenas “Hasta Pública para 

Alienação de Imóvel Municipal”. 

 

5. Esclarecimentos ou reclamações 

a) Durante o período de apresentação de propostas, o processo encontrar-se-á patente para consulta, de 

segunda a sexta-feira, das 9:00h às 12:30h e das 14:00h às 16:30h, no Balcão Único de Atendimento 

do Município de Vizela, sito na Praça do Município, n.º 522, cidade de Vizela, onde poderão, também, 

ser obtidas cópias do mesmo, mediante o pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas e 

Licenças do Município de Vizela, assim como obtidos quaisquer esclarecimentos. 
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b) As reclamações e pedidos de esclarecimento, de quaisquer dúvidas das peças do presente 

procedimento deverão ser apresentados, por escrito, até ao termo de metade do prazo fixado para a 

apresentação de propostas. 

 

6. Praça 

a) A praça realizar-se-á no quinto dia útil seguinte ao termo do prazo de entrega das propostas, pelas 

10:30 horas, na Casa da Cultura Joaquim da Costa Chicória, sita na Rua de Frades, na cidade de 

Vizela. 

b) A data da realização da hasta pública poderá ser adiada por motivo ponderoso e justificado, sendo 

dada publicidade deste facto mediante a publicação de edital no jornal nacional, no sítio da Câmara 

Municipal de Vizela em www.cm-vizela.pt e afixado um edital no átrio dos Paços do Concelho. 

c) À hasta pública pode assistir qualquer interessado, apenas, podendo intervir na praça os concorrentes 

cujas propostas sejam admitidas ou os seus representantes, devidamente identificados e habilitados 

com poderes bastantes para o efeito. 

d) Após a abertura dos envelopes e cumprimento das demais formalidades legais, dar-se-á início à 

licitação verbal, que começa com o valor da proposta mais elevada, previamente apresentada em carta 

fechada, sendo admitidos lanços com o valor mínimo de € 500,00 (quinhentos euros) do preço base de 

licitação. 

 

7. Adjudicação e pagamento do preço 

a) Os montantes a pagar a título de adjudicação provisória ou definitiva do imóvel a que se refere a 

presente hasta pública podem ser pagos através de cheque bancário, transferência bancária, 

pagamento por multibanco ou numerário, no Balcão Único da Câmara Municipal de Vizela. 

b) Caso a modalidade de pagamento adotada seja cheque bancário o mesmo terá de ser 

obrigatoriamente visado pela respetiva instituição bancária. 
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c) Com a adjudicação provisória, efetuada no ato da praça, deve o adjudicatário efetuar o pagamento de 

30% do valor total da adjudicação. 

d) O valor remanescente da proposta adjudicada (70%) será pago no dia da outorga da escritura pública. 

 

Para conhecimento geral se publica o presente edital em jornal com tiragem nacional e no portal do Município 

de Vizela, com o endereço www.cm-vizela.pt, e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo. 

Vizela, 8 de novembro de 2023 
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